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PROJETO DE LEI Nº 038/2020 

 

Denomina de “Claudinéia Gomes da Silva” a sala dos 

Professores da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental “Professor Ernesto Nascimento”, 

localizada no Centro deste município. 

 

 

A Vereadora que subscreve, no pleno exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, propõe para deliberação e aprovação da Câmara Municipal de 

Fundão/ES, o seguinte Projeto de Lei. 

 

Art. 1º Fica denominado de “Claudinéia Gomes da Silva” a sala dos Professores da 

Escola Municipal de Ensino Fundamental “Professor Ernesto Nascimento”, localizada 

na Praça Manoel de Almeida Mattos, nº 20, Centro, Fundão/ES. 

 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Palácio Henrique Broseghini, em 07 de agosto de 2020. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

SÔNIA LUSIA NEVES RODRIGUES STEINS 

Vereadora do Município de Fundão/ES. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Claudinéia Gomes da Silva, natural de Triunfo, em Itarana, faleceu aos seus 42 anos 

de idade, em 10 de setembro de 2015, por força de um forte câncer que a 

acometeu, deixando 2 (dois) filhos pequenos, Daniel com 2 anos e Beatriz com 9 

anos de idade, conforme Certidão de Óbito anexa. 

 

Claudinéia veio junto de seus pais para o município de Fundão quando ainda cursava 

o 1º ano do Magistério, em Itarana. Terminando sua formação, começou a lecionar 

em Fundão por volta de 1999 na qual permaneceu até o ano de 2015, acumulando 

jornadas de trabalho no município de Serra, Cariacica, Fundão Sede e Timbuí. 

 

Como se não bastassem as longas jornadas em sala de aula durante a semana, 

Claudinéia também atuava como catequista na Igreja Católica da comunidade de 

Munitura nos finais de semana, levando além da educação, os ensinamentos de fé e 

amor ao próximo às crianças de sua comunidade. 

 

Nunca se poderá falar de educação, sem falar de amor e daqueles que possuem o 

dom de transmitir seus conhecimentos com muita paixão e delicadeza. Muito além de 

ensinar para se tornar um belo profissional no futuro, é orientar para a vida. Todos 

que conheceram Claudinéia sentem-se gratos por um dia terem cruzado seu 

caminho, pela paciência e pelo amor que colocava em seu trabalho. 

 

Para muitos, Claudinéia foi a primeira professora, aquela para se guardar 

eternamente no peito, responsável pelo início de tudo. Aquela que ensinou com o 

suor do próprio rosto a gostar de estudar com afinco e amor. 
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Por estas razões, apresento este projeto de lei para apreciação desta Casa, e conto 

com o apoio dos nobres Edis para prestar esta singela homenagem a essa servidora 

que dedicou sua vida aos alunos da rede municipal de ensino de Fundão. 
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OF. GV-CMF Nº 058/2020. 

 

 

Fundão/ES, 29 de julho de 2020. 

 

À Exmª. Srª.  

Magda Luíza Bertolini Tótola 

Secretária Municipal de Educação de Fundão/ES 

 

 

Prezada Secretária, 

 

 

Venho, respeitosamente, requerer a emissão de Certidão atestando a não 

existência de denominação anterior da sala dos professores da EMEF 

"Professor Ernesto Nascimento", localizada na Praça Manoel de Almeida Mattos, 

nº 20, Centro, neste município. 

 

Requeiro também, que na presente certidão seja confirmada sua exata localização 

enquanto patrimônio municipal, para fins de juntada ao projeto de lei futuro, de 

minha autoria. 

 

Esclareço que a referida certidão consta de requisito necessário para a propositura 

de projeto de lei para denominação de logradouro público, conforme art. 146-B, 

inciso VI da Resolução nº 03/95. 

 

Desta forma, requeiro urgência na confecção do presente documento, e para tanto, 

conto com a atenção e providências por parte desta Secretaria. 

 

Atenciosamente,  

 

 





 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

 

 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, nesta data, em atenção ao OF.GV-CMF Nº 058/2020, que a sala 

dos professores da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Professor Ernesto 

Nascimento ”, localizada na Praça Manoel de Almeida Mattos, nº 20, Centro, 

Fundão, ES, CEP 29185-00, não possui nomeação. 

 

Fundão – ES, 30 de junho de 2020. 

 

 
(assinado digitalmente) 

NATHAN LINO DA SILVA 
Gerente Administrativo/SEMED 

Decreto nº 262/2019 


